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PARECER DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DE REGISTRO DE ENTIDADES GOVERNAMENTAIS E
NÃO-GOVERNAMENTAIS
PARECER N°02 DE 26 DE MAIO DE 2026
Da Comissão de Avaliação das Inscrições de Registro de Entidades Governamentais e Não-Governamentais, sobre a Aprovação do Registro da Entidade Governamental - Serviços Socioassistenciais/Serviço de Proteção Social Especial de Média Complexidade no Atendimento de Medida Socioeducativa em Meio Aberto no CMAS. 

O presente documento tem por objeto o parecer da Inscrição de Registro da Entidade - Serviços Socioassistenciais/ Proteção Social de Média Complexidade Atendimento de Medidas Socioeducativas em Meio Aberto, sendo elas Prestação de Serviços à Comunidade (PSC) e Liberdade Assistida (LA), aplicadas pelo Poder Judiciário e executadas no Município de Formosa do Oeste sob a gestão da Secretaria Municipal de Assistência Social e articulação das demais políticas setoriais, desenvolvendo de forma coordenada e sistemática o atendimento aos adolescentes de 12 a 18 anos incompletos, ou jovens de 18 a 21 anos, no Conselho Municipal de Assistência Social.
	De acordo com o Art.3º, Resolução Nº 01/2020 do CMAS, foram encaminhados ao exame da Comissão, competindo-nos nesta oportunidade analisar os documentos quanto aos aspectos funcionais e legais.
	Face ao exposto, nos aspectos que compete a esta comissão examinar, somos favoráveis à aprovação da Inscrição da Entidade Governamental de Serviços Socioassistenciais/ Serviço de Proteção Social Especial de Média Complexidade no Atendimento de Medida Socioeducativa em Meio Aberto no Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS.
É o nosso parecer.
Formosa do Oeste, em 27 de maio de 2026.
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